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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.213/2021/SGM-P 

                                                                           Brasília, 29 de setembro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de proposição para apreciação  

 
Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei Complementar nº 5, de 2021, 
da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto 
de 2017, para permitir a prorrogação, por até 15 (quinze) anos, das isenções, dos 
incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) destinados à 
manutenção ou ao incremento das atividades comerciais, desde que o beneficiário 
seja o real remetente da mercadoria, às prestações interestaduais com produtos 
agropecuários e extrativos vegetais in natura e à manutenção ou ao incremento 
das atividades portuária e aeroportuária vinculadas ao comércio internacional, 
incluída a operação subsequente à da importação, praticada pelo contribuinte 
importador; e dá outras providências”. 

 
Atenciosamente, 

 
 


